
59APÊNDICE N.º 21 — II SÉRIE — N.º 45 — 3 de Março de 2006

ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3o n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao disposto nos
artigos 121.º, n.º 1, e 122.º, n.º 1, do Código da Estrada e 26.º do Código
Penal, praticado em 2 de Junho de 2002, por despacho de 2 de De-
zembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
tenção do arguido.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosália Infante.

Aviso de contumácia n.º 2477/2006 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Moura, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 28/
04.1GBMRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Oleksandr
Marchenko, filho de Gregori Marchenko e de Eufricinia Marchenko,
natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 13 de
Dezembro de 1958, casado, passaporte n.º AH834969, com domicí-
lio na Travessa Vereador Filipe, 3, Algarve Sol Norte, Quarteira, 8125
Quarteira, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, praticado em 14 de Maio de 2004 e de uma contra-
-ordenação (rodoviária), previsto e punido pelo artigo 85.º, n.os 1 e
4, do Código da Estrada, praticada em 14 de Maio de 2004, por des-
pacho de 21 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosália Infante.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ODEMIRA

Aviso de contumácia n.º 2478/2006 — AP. — A Dr.ª Sónia
Sousa Bártolo, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Odemira, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 18/01.6GBODM, pendente neste Tribunal contra o arguido Daniel
Isidro Moreira dos Santos, filho de Abel dos Santos e de Idalina dos
Santos Moreira, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 25 de Outubro de 1952, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 5045863, com domicílio na Tra-
vessa Isabeis, 16, 1.º, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 20 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Sousa
Bártolo. — A Oficial de Justiça, Margarida Carmo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2479/2006 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 904/01.3GTCSC, pendente neste
Tribunal contra o arguido Abílio António Correia, filho de António
Correia e de Teresa Pedro, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 2 de Abril de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16176577, com domicílio na Rua Jorge Barradas,
lote 212, 6.º, direito, Benfica, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
30 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de

Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 2480/2006 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 822/96.5TAOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido Marco Alexandre Cardoso Vilela
Rodrigues, filho de Manuel Vilela Rodrigues e de Aida Elisabete dos
Santos Cardoso Rodrigues, natural de Portugal, Cascais, Cascais,
Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro
de 1974, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10279799, com
domicílio no Bairro Novo de Santo António, Rua Galileu, lote 15,
2.º, direito, Rana, Zambujal, 2775 São Domingos de Rana, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), do Código
Penal, praticado em data não apurada, por despacho de 21 de De-
zembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 2481/2006 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 241/00.0PFOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido David dos Santos Morais, filho de
Sílvio Valentim Morais e de Maria do Rosário dos Santos Morais,
natural do Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Ja-
neiro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13953378,
com domicílio na Rua Rui de Mascarenhas, lote 1, 1.º, esquerdo, Vila
Fria, 2780-949 Porto Salvo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires Simões Duarte.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2482/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 685/97.3TAOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Gabriel Gomes Gonçalves, filho de
Francisco Gabriel Gonçalves e de Alda Conceição Gomes Gonçalves,
natural de Mártires, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
9 de Janeiro de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 6056542,
com domicílio na Rua S. João de Deus, 20, rés-do-chão, Falagueira,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
21 de Fevereiro de 1997, por despacho de 7 de Dezembro de 2005,
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proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 2483/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1066/99.0SQLSB-A, pendente
neste Tribunal contra o arguido Marcos Bruno Semedo Gonçalves,
filho de Pedro Caetano Gonçalves e de Maria Conceição Semedo,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Julho de 1982, cédula pessoal n.º 529671, com
domicílio na Rua dos Anjos, 6-A, Bairro Cova da Moura, Buraca, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previs-
to e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 5 de
Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Julho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2484/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 623/02.3TAOER,
pendente neste Tribunal contra a arguida Marilucia Mendonça Abreu,
filho de Miguel Paz Abreu e de Maria Mendonça Abreu, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 6 de Abril de 1952, com
domicílio na Rua Eng. Álvaro Pedro de Sousa, Casa do Pescador, 48,
2765 Estoril, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, praticado em 8 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da a arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimoniai celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 2485/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 84/02.7TAOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José António de Carvalho
Anastácio, filho de Armando dos Santos Anastácio e de Laura da
Conceição de Carvalho Anastácio, natural do Campo Grande, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1955, titular
do bilhete de identidade n.º 4559312, com domicílio na Rua Carlos
Reis, 44, 2.º, 1600 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal., praticado em 15 de Janeiro de 2002, por
despacho de 7 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 2486/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo abreviado n.º 653/02.5GTCSC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Pedro Marques, filho de incógnito e de Maria
da Conceição Pena Marques, natural da Encarnação, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 28 de Janeiro de 1968, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10433377, com domicílio no Bairro
do Fim do Mundo, Barraca 247, Estoril, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
3 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a aulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 2487/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 632/98.5PBOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Luís Machado Ribei-
ro, filho de António de Morais Ribeiro e de Maria Alice Ferreira
Machado Ribeiro, natural de Oeiras e São Julião da Barra, Oeiras, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Agosto de 1955, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 75555191, com domicílio na
Avenida Embaixador Augusto de Castro, 1, 4.º direito, Oeiras, por se
encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto
e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 5 de Maio
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 2488/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 6950/05.0TBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Milker Lopes Soares da Silva,
filho de Afonso Soares da Silva e de Lídia Lopes da Silva, natural de
São Tomé e Príncipe, de nacionalidade sãotomense, nascido em
16 de Janeiro de 1979, com domicílio na Rua Pedro Álvares Cabral,
lote 4, 3.º, esquerdo, Cacém, 2735-159 Cacém, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 16 de Outubro de 2000,
por despacho de 20 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

21 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 2489/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 92/94.0PBOER, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria João Duarte Sousa, filha
de Frankelim Evaristo de Sousa e de Ofélia de Jesus Duarte, natural de
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Março de 1965,
com domicílio na Alameda Alto da Barra, 22, 3.º, frente, Oeiras, por
se encontrar acusado da prática de um crime de sequestro, previsto e
punido pelo artigo 158.º do Código Penal, um crime de roubo, previsto




